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art. 2º. fica agregado, o MaJ QoPM rG 35473 WaNdErsoN aNtUNEs 
dos rEis, em razão de ter passado à disposição da assembleia legislativa 
do Estado do Pará – alEPa. 
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2. 400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/496220,
r E s o l v E:
art. 1º. colocar à disposição do departamento de trânsito do Estado do 
Pará – dEtraN/Pa, o sd PM rG 43170 aNdrÉ victor silva dE araÚJo.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/4494678;
r E s o l v E:
art. 1º cessar o motivo pelo qual os militares abaixo relacionados foram 
colocados à disposição da secretaria de segurança e defesa social do Es-
tado do Pará – sEGUP/Pa, a contar de 25 de abril de 2022.
tEN cEl QoPM rG 27270 alEX tEiXEira raPoso
tEN cEl QoPM rG 31129 JosEldE frEitas BarBosa
tEN cEl QoPM rG 29169 MaNoEl do socorro fErrEira soarEs
tEN cEl QoPM rG 30330 rodriGo daiBEs MarQUEs da coNcEiÇÃo
tEN cEl QoPM rG 30342 GilBErto da silva draGo JÚNior
art. 2° reverter ao serviço ativo da Policia Militar do Estado do Pará, os 
militares abaixo nominados, por ter cessado os motivos que determinaram 
suas agregações, a contar de 25 de abril de 2022.
tEN cEl QoPM rG 27270 alEX tEiXEira raPoso
tEN cEl QoPM rG 31129 JosEldE frEitas BarBosa
tEN cEl QoPM rG 29169 MaNoEl do socorro fErrEira soarEs
tEN cEl QoPM rG 30330 rodriGo daiBEs MarQUEs da coNcEiÇÃo
tEN cEl QoPM rG 30342 GilBErto da silva draGo JÚNior
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 25 de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº 001/2019 – dGPc/Pad, de 20 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.001, de 4 de outubro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/303180 e 
no Parecer nº 000239/2022 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E s o l v E:
art. 1º demitir, “a bem do serviço público”, a servidora pública faBÍola 
MartiNs raBElo, matrícula nº 5940487/1, ocupante do cargo efetivo de 
delegado de Polícia civil, com fulcro no art. 74, incisos Xiii, XXv, XXXv e 
XXXiX, art. 81, incisos iv, vi, Xi e Xiii, art. 84, parágrafo único, e art. 87, 
caput, todos da lei complementar n° 022, de 15 de março de 1994.
art. 2º Este decreto entra m vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 037/2018-dGPc/Pad, de20 de dezembro de 2018, publi-
cada no Diário Oficial do Estado nº. 33.782, de 16 de janeiro de 2019;
considerando as informações  constantes  dos  autos  do  Processo nº. 
2019/418379 e no Parecer nº. 000946/2021- Procuradoria Geral do Estado,
r E s o l v E:
art. 1º demitir, a bem do serviço público, o servidor iaNN Mota PalHE-
ta matrícula nº.  57222575, do cargo de investigador de Policia, lotado 
na Policia civil, com fulcro no art. 74, incisos Xiii, XXv, XXXiv, XXXv e 
XXXiX, bem como nos arts. 81. i. iv. vi. Xi e Xiii; 84, parágrafo único, e 
87, caput, todos da lei complementar nº. 022, de 15 de março de 1994, 
ficando o servidor impedido de reornar ao serviço na Polícia Civil.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual; e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado pela 
Portaria nº 018/2018 – dGPc/Pad, de 30 de agosto de 2018, publicada no diário 
Oficial do Estado nº. 33.697, de 11 de setembro de 2018;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 2022/277909 
e no Parecer nº 000246/2022 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E s o l v E:
art. 1º demitir, “a bem do serviço público”, o servidor público rHaNdHol-
fo JosÉ PiNHEiro EliZiário, matrícula nº 5452848/1, do cargo de in-
vestigador de Polícia civil, com fulcro no art. 74, incisos Xiii, XXv, XXXv 
e XXXiX, art. 81, iv, vi, Xi e Xiii art. 83; art. 84, parágrafo único, e art. 
87, caput, todos da lei complementar n° 022, de 15 de março de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº. 016/2018-dGPc/Pad, de 30 de agosto de 2018, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 33.700, de 14/09/2018;
considerando as informações constantes dos autos do Processo nº 
2021/1220537 e no Parecer nº. 000945/2021-Procuradoria Geral do Estado,
r E s o l v E:
art. 1º demitir, a bem do serviço público, o servidor vicENtE david JU-
Nior matricula nº 54185631/2, do cargo de investigador de Policia, lotado 
na Policia civil, com fulcro no art. 74, incisos Xiii, XXv, XXXiv, XXXv e 
XXXiX, bem como nos arts. 81. i. iv. vi. Xi e Xiii; 84, parágrafo único, e 
87, caput, todos da lei complementar nº. 022, de 15 de março de 1994, 
ficando o servidor impedido de retornar ao serviço na Polícia Civil.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual; e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº 019/2018 – dGPc/Pad, de 30 de agosto de 2018, publi-
cada no Diário Oficial do Estado nº. 33.699, de 13 de setembro de 2018; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/219927 e 
no Parecer nº 000248/2022 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E s o l v E:
art. 1º demitir, o servidor público rodriGo BarcEssat vaZ, matrícula 
nº 57233494/1, ocupante do cargo de investigador de Polícia civil, com 
fulcro no art. 74, incisos iX, XiX, XXX e XXXiv, c/c art. 81, Xiii, todos da 
lei complementar Estadual 1n° 22, de 15 de março de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº 026/2018 – dGPc/Pad, de 25 de outubro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 33.736, de 8 de novembro 
de 2018;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 2020/474767 
e o Parecer nº 000219/2022 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E s o l v E:
art. 1º demitir o servidor saUlo rafaEl dE sá MartiNs, matrícula nº 
5940313-1, ocupante do cargo de investigador da Polícia civil do Estado 
do Pará, com fulcro no art. 74, incisos vi, vii, XiX, XX, XXXiX, art. 81, 
incisos vi e Xiii, e art. 84, parágrafo único, da lei complementar n° 22, 
de 15 de março de 1994.
art. 2º Este decreto entra m vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual; e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar   n° 
001/2020-cG, instaurado pela Portaria conjunta n° 514/2020 da Procura-
doria-Geral do Estado - PGE/cG, de 26 de novembro de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 34.424, de 2 de dezembro de 2020; 
considerando o deliberado pelo conselho superior da Procuradoria-Geral do 
Estado (792ª/2021 sessão ordinária e 27ª/2021 reunião Extraordinária)
r E s o l v E:
art. 1° demitir o ex-servidor afoNso carlos PaUlo dE olivEira JU-
Nior, que detinha a matrícula funcional n° 57193437/1, do cargo de 
Procurador do Estado, nos termos dos arts. 178, Xiv e Xvi, e 190, XiX, 


